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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA DE CIDADE PONTAL 

DO PARANÁ/PR 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

Nº 52/2023 

 

AGIL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 

o número 26.427.482/0001-54, neste ato, representada pelos abaixo assinados, 

vêm, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, apresentar Impugnação 

ao Edital de em epígrafe, conforme as razões que passa aduzir: 

I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

A presente impugnação ao edital tem fundamento no art. 41, §2º da 

Lei 8.666/93: 

“Art. 41.  A Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada. 

(...) § 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do 

edital de licitação perante a administração o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de habilitação em 

concorrência, a abertura dos envelopes com as 

propostas em convite, tomada de preços ou concurso, 

ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 

que viciariam esse edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.” 

Neste sentido, o instrumento convocatório estabelece as diretrizes 

para a impugnação do edital: 
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Conforme artigo 24 do Decreto 10.024/2019, até 03 

(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para 

o endereço eletrônico 

licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br, até as 23h e 

59min, no horário oficial de Brasília-DF.  

Não obstante, a Impugnante resta resguardada pelo direito de petição 

positivado na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXIV: 

“(...) XXXIV - são a todos assegurados, 

independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em 

defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 

poder;” 

Portanto, a impugnação apresentada é válida e produzirá efeitos 

jurídicos, razão pela qual, requer-se pelo seu recebimento com ulterior análise e 

publicação de decisão devidamente fundamentada. 

II – DO MÉRITO 

A Impugnante é empresa especializada no ramo de prestação de 

serviços de limpeza, detendo capacidade técnica e financeira suficiente para 

oferecer e executar os serviços licitados consoante objeto do instrumento 

convocatório impugnado. 

No entanto, o presente edital apresenta itens relativos à lei 123/2006 

em desacordo com o previsto na legislação que rege a matéria, e jurisprudência 

do próprio Tribunal de Contas da União, os quais comprometem e restringem a 

disputa e inviabilizam uma oferta extremamente vantajosa, a saber, itens 7.1 e 

7.2 do termo de referência vedam empresas optantes pelo simples nacional, 

porém objeto da licitação é serviços de limpeza e conservação pelo qual não há 

vedações para simples nacional, conforme inciso VI, § 5º-C, do Art. 18, da Lei 

123/2006, senão vejamos: 
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§ 5º-C  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 

desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços seguintes serão tributadas 

na forma do Anexo IV desta Lei Complementar, 

hipótese em que não estará incluída no Simples 

Nacional a contribuição prevista no inciso VI do 

caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo 

ela ser recolhida segundo a legislação prevista 

para os demais contribuintes ou responsáveis: 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. 

Segue entendimento da receita federal. 

“ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL Ano-calendário: 

2013 SIMPLES NACIONAL. CESSÃO OU LOCAÇÃO 

DE MÃO DE OBRA. SERVIÇOS DE LIMPEZA. 

POSSIBILIDADE. Poderão recolher os impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional a 

microempresa e a empresa de pequeno porte que 

realize serviços de vigilância, limpeza ou 

conservação, ainda que mediante cessão ou locação 

de mão-de-obra. 

(CARF 10860720169201841 1301-004.931, Relator: 

HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR, Data de 

Julgamento: 09/12/2020, Data de Publicação: 

29/01/2021)” 

Segue entendimento dos tributais de justiça do Paraná 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA 

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. INEXISTÊNCIA 

DE IRREGULARIDADE NA OPÇÃO PELO SIMPLES 
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NACIONAL. ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA ÍNTEGROS. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÕES E/OU CONTRADIÇÕES E/OU 

OBSCURIDADE. TENTATIVA DE REDISCUTIR A 

MATÉRIA. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO CONHECIDO E NÃO ACOLHIDO. 

(TJPR - 4ª C. Cível - 0067422-73.2020.8.16.0000 - 

Curitiba - Rel.: DESEMBARGADORA ASTRID 

MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES - J. 

31.05.2021 

(TJ-PR - ED: 00674227320208160000 Curitiba 

0067422-73.2020.8.16.0000 (Acórdão), Relator: 

Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, Data de 

Julgamento: 31/05/2021, 4ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: 31/05/2021)” 

Cumpre ratificar o que estabelece a Constituição Federal em seu art, 

37, XXI: 

“(...) serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações.” 

Deste modo, o instrumento convocatório deve evitar toda e qualquer 

exigência que venha a restringir a competição no certame licitatório, face ao 

princípio da legalidade. Devendo ser evitados formalismos e requisitos 

desnecessários, de modo a não ocasionar uma restrição ainda maior à 

competitividade. 



5 
 

No mesmo sentido dispõe o Art. 3º da Lei 8.666/93, na qual veda 

expressamente que os agentes públicos pratiquem atos que frustrem o caráter 

competitivo do certame: 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.     

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências 

ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991;”   

Verifica-se, portanto, que o estabelecido nos itens de vedação de 

simples nacional, nos moldes do instrumento convocatório impugnado, não é 

medida adequada, posto que acabam por restringir a qualidade de licitantes, 

EXCLUINDO DO PROCESSO INTERESSADOS APTOS À REALIZAÇÃO DO 

OBJETO LICITADO. 

De todo o exposto, parece-nos correto afirmar que a aplicação das 

imposições descritas no edital contraria o interesse da Administração pública que 

é de atrair e qualificar o maior número de empresas para ampliar a competição 
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e aumentar as possibilidades de contratar com a empresa que ofereça a 

proposta mais vantajosa, ferindo o princípio da igualdade entre os licitantes. 

Referida imposição da Administração, torna-se, portanto, impertinente 

ao processo licitatório, atentando contra o princípio de isonomia e legalidade.  

Já decidiu o STJ: 

1.A interpretação das regras do edital de 

procedimento licitatório não deve ser restritiva. Desde 

que não possibilitem qualquer prejuízo à 

administração e aos interessados no certame, é de 

todo conveniente que compareça à disputa o maior 

número possível de interessados, para que a 

proposta mais vantajosa seja encontrada em um 

universo mais amplo. 

2.O ordenamento jurídico regulador da licitação 

não prestigia decisão assumida pela Comissão de 

Licitação que inabilita concorrente com base em 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, fazendo exigência 

sem conteúdo de repercussão para a 

configuração de habilitação jurídica, da 

qualificação técnica, da capacidade econômico-

financeira e da regularidade fiscal. (MS 5779 DF 

1998/0026226-1) 

 

III – ANTE AO EXPOSTO, REQUER-SE 

a) o recebimento da presente impugnação, eis que 

tempestiva, sendo autuada, processada e 

considerada na forma da lei; 

b) sejam analisados e ponderados os fatos e 

fundamentos indicados, procedendo a alteração 
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do edital e sua consequente adequação às 

exigências legais no seguinte sentido: 

- empresas optantes pelo simples nacional 

poderão participar com fulcro no inciso VI, § 5º-C, 

do Art. 18, da Lei 123/2006 

c) Determinar-se a republicação do edital, 

escoimado dos vícios apontados, reabrindo-se o 

prazo inicialmente previsto, conforme §4º, do 

artigo 21, da Lei 8.666/93 

Nestes termos, 

                                             Pede deferimento. 

 

                        

                                          

 

25/07/2023 
       _____________________________________ 

AGIL EIRELI  

26.427.482/0001-54 

Sócia administradora: Camila Araceli Paiano, RG  5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03 

 


